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6,09 m e azimute plano 121°47’10” até o marco M-962, de coordenada N 
= 9.443.810,65m e e = 658.639,21m; 6,66 m e azimute plano 126°27’26” 
até o marco M-963, de coordenada N = 9.443.806,69m e e = 658.644,57m; 
7,49 m e azimute plano 125°09’18” até o marco M-964, de coordenada N 
= 9.443.802,38m e e = 658.650,69m; 6,52 m e azimute plano 132°49’25” 
até o marco M-965, de coordenada N = 9.443.797,95m e e = 658.655,47m; 
5,71 m e azimute plano 132°01’01” até o marco M-966, de coordenada N 
= 9.443.794,13m e e = 658.659,71m; 5,30 m e azimute plano 133°51’10” 
até o marco M-967, de coordenada N = 9.443.790,46m e e = 658.663,53m; 
deste, segue confrontando com o limite da Gleba federal denominada Gle-
ba cajazeiras - Parte 1 (sentido leste/oeste), com a seguinte distância 
374,26 m e azimute plano 260°35’19” até o marco M-968, de coordenada 
N = 9.443.729,26m e e = 658.294,31m; 415,84 m e azimute plano 
260°35’18” até o marco M-969, de coordenada N = 9.443.661,26m e e = 
657.884,07m; 64,81 m e azimute plano 260°35’14” até o marco M-970, de 
coordenada N = 9.443.650,66m e e = 657.820,13m; 455,93 m e azimute 
plano 260°35’16” até o marco M-971, de coordenada N = 9.443.576,10m 
e e = 657.370,34m; 1.071,44 m e azimute plano 260°35’16” até o marco 
M-972, de coordenada N = 9.443.400,88m e e = 656.313,32m; 667,62 m 
e azimute plano 260°35’16” até o marco M-973, de coordenada N = 
9.443.291,70m e e = 655.654,69m; 987,63 m e azimute plano 260°35’17” 
até o marco M-974, de coordenada N = 9.443.130,19m e e = 654.680,36m; 
deste, segue confrontando com o limite da Gleba federal denominada Gle-
ba cajazeiras - Parte 1 (sentido Norte/Nor-nordeste), com a seguinte dis-
tância 400,90 m e azimute plano 350°59’52” até o marco M-975, de coor-
denada N = 9.443.526,15m e e = 654.617,63m; 98,45 m e azimute plano 
350°59’42” até o marco M-976, de coordenada N = 9.443.623,39m e e = 
654.602,22m; 76,37 m e azimute plano 350°59’52” até o marco M-977, de 
coordenada N = 9.443.698,82m e e = 654.590,27m; 312,72 m e azimute 
plano 350°59’54” até o marco M-978, de coordenada N = 9.444.007,69m 
e e = 654.541,34m; 29,03 m e azimute plano 351°00’06” até o marco 
M-979, de coordenada N = 9.444.036,36m e e = 654.536,80m; 147,01 m 
e azimute plano 350°59’56” até o marco M-980, de coordenada N = 
9.444.181,56m e e = 654.513,80m; 147,44 m e azimute plano 350°59’52” 
até o marco M-981, de coordenada N = 9.444.327,18m e e = 654.490,73m; 
101,36 m e azimute plano 350°59’52” até o marco M-982, de coordenada 
N = 9.444.427,29m e e = 654.474,87m; 257,60 m e azimute plano 
350°59’50” até o marco M-983, de coordenada N = 9.444.681,72m e e = 
654.434,56m; 367,00 m e azimute plano 350°59’50” até o marco M-984, 
de coordenada N = 9.445.044,20m e e = 654.377,13m; 139,85 m e 
azimute plano 350°59’57” até o marco M-985, de coordenada N = 
9.445.182,33m e e = 654.355,25m; 301,00 m e azimute plano 5°19’20” 
até o marco M-986, de coordenada N = 9.445.482,03m e e = 654.383,17m; 
327,91 m e azimute plano 5°19’16” até o marco M-987, de coordenada N 
= 9.445.808,53m e e = 654.413,58m; 254,10 m e azimute plano 5°19’21” 
até o marco M-988, de coordenada N = 9.446.061,53m e e = 654.437,15m; 
385,96 m e azimute plano 5°19’20” até o marco M-989, de coordenada N 
= 9.446.445,83m e e = 654.472,95m; 429,25 m e azimute plano 5°19’17” 
até o marco M-990, de coordenada N = 9.446.873,23m e e = 654.512,76m; 
361,75 m e azimute plano 13°54’29” até o marco M-991, de coordenada N 
= 9.447.224,37m e e = 654.599,71m; 382,96 m e azimute plano 13°54’23” 
até o marco M-992, de coordenada N = 9.447.596,11m e e = 654.691,75m; 
442,14 m e azimute plano 13°54’27” até o marco M-993, de coordenada N 
= 9.448.025,29m e e = 654.798,02m; 387,85 m e azimute plano 13°54’26” 
até o marco M-994, de coordenada N = 9.448.401,77m e e = 654.891,24m; 
64,06 m e azimute plano 13°54’06” até o marco M-995, de coordenada N 
= 9.448.463,95m e e = 654.906,63m; 116,25 m e azimute plano 13°54’26” 
até o marco M-996, de coordenada N = 9.448.576,79m e e = 654.934,57m; 
278,98 m e azimute plano 13°54’31” até o marco M-997, de coordenada N 
= 9.448.847,59m e e = 655.001,63m; 161,01 m e azimute plano 13°54’15” 
até o marco M-998, de coordenada N = 9.449.003,88m e e = 655.040,32m; 
42,01 m e azimute plano 42°31’50” até o marco M-999, de coordenada N 
= 9.449.034,84m e e = 655.068,72m; 53,51 m e azimute plano 357°26’25” 
até o marco M-1000, de coordenada N = 9.449.088,30m e e = 
655.066,33m; 71,64 m e azimute plano 2°44’39” até o marco M-1001, de 
coordenada N = 9.449.159,86m e e = 655.069,76m; 10,04 m e azimute 
plano 2°44’24” até o marco M-1002, de coordenada N = 9.449.169,89m e 
e = 655.070,24m; deste, segue pela Margem direita do rio cajazeiras, 
com a distância de 8.163,30 m até o marco M-001, ponto inicial da descri-
ção deste perímetro.
todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no sis-
tema UtM, referenciadas ao Meridiano central nº 51°00’, fuso -22, tendo 
como datum o sirGas 2000. todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção UtM.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam resguardadas e de-
verão ser excluídas, através de averbação na Matrícula, as áreas anterior-
mente já Matriculadas no cartório de registro de imóveis, que incidirem 
na área objeto da arrecadação.
iii – deterMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-deaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à Matrícula da 
área em nome do estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de itupiranga.
bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 1040419
PoRtARiA Nº 095 /2024
 o Presidente do instituto de terras do Pará – iterPa, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas no decreto Governamental de 02//01/2019, 
doe nº 33.771 de 02/01/2019, art. 5º, alínea b da lei estadual nº 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e combinado com o art. 1º da lei nº 5.810, de 
21 de janeiro de 1994;

coNsideraNdo o disposto no decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013, 
o teor do artigo 58, inciso iii, 66 e 67 da lei nº 8.666/93, com suas alte-
rações e regulamentações posteriores, que regulam os procedimentos de 
fiscalização de contratos no âmbito da Administração Pública;
 resolve:
art.1º – desiGNar os servidores abaixo para exercer o encargo de fis-
cais de coNtrato e sUPleNtes, tendo por obrigação acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, firmados entre o Insti-
tuto de terras do Pará-iterPa e a contratada, em consonância com o ins-
trumento contratual, termo de referência e demais documentos, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços e/ou fornecimento dos bens, determinando o que for necessário à 
regulamentação das faltas ou defeitos, dentre outras atribuições correlatas 
a esta função, conforme dados abaixo:

coNtRAto oBJEto coNtRAtADA fiscAL suPLENtE

15/2023 aquisição de caixas 
coletora de GNss.

cPe coMercio de eqUiPa-
MeNtos toPoGraficos ltda
(cNPj N°:18.323.709/0001-

93.)

luiz carlos repila de 
Miranda

Matrícula: 3170098/1
lotação: Geo

thamyres Marques 
da silva

Matrícula: 5954670/1
lotação: Geo

16/2023 serviço de seguro 
predial.

aliaNÇa do brasil seGU-
ros s/a

(cNPj N°: 01.378.407/0001-
10.)

jose de jesus cunha 
azevedo

Matrícula: 5324734/5
lotação: GMP

rui luiz fonseca de 
almeida

Matrícula:
3167577/1

lotação: GMP

01/2024  aquisição de material 
de consumo.

arGeMoM coMercio e 
serviÇos

 (cNPj Nº: 51.147.964/0001-
06.)

jose de jesus cunha 
azevedo

Matrícula: 5324734/5
lotação: GMP

rui luiz fonseca de 
almeida

Matrícula:
3167577/1

lotação: GMP 

02/2024
Manutenção preven-
tiva e corretiva de 

mecânica em geral.

P.P. coMÉcio de PeÇas e ser-
viÇos aUtoMotivos ltda.

(cNPj N° 17.341.021/0001-73)

alfredo fernando 
borges Neves junior 
Matrícula: 5927959/4

lotação: Glt

francisco albuquer-
que do Nascimento

Matrícula: 3170055/1
lotação: Glt

art. 2° - faZer vigorar os efeitos da presente Portaria na data de assina-
tura do contrato.
reGistre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de terras do Pará - iterPa, 08 de fevereiro de 2024.
brUNo YoHeiji KoNo raMos-Presidente/iterPa

Protocolo: 1040390

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

ExtRAto Do tERMo ADitivo 05/2024- coNtRAto 002/2021-itERPA
coNtrataNte: iNstitUto de terras do Pará – iterPa - 
cNPj: 05.089.495/0001-90
coNtratado: eMPresa beleM rio seGUraNÇa eireli - cNPj: 
17.433.496/0001-90
eNdereÇo: avenida almirante barroso, Pass. Major eliezer levy, n° 205, 
bairro: souza, ceP: 66.613-155, em belem/Pa
Processo: 2020/617967-Pae
objeto: Prorrogação de prazo contratual pelo periodo de 12 meses.
viGêNcia: 12/02/2024 a 12/02/2025.
fUNdaMeNtaÇÃo leGal: art. 57 da lei 8.666/93.
valor Global: r$ 998.701,56 (novecentos e noventa e oito mil, setecen-
tos e um reais e cinquenta e seis centavos)
dotaÇÃo orÇaMeNtária: exercÍcio: 2024 – ação: 293.956 - Proj./
ativ.: 21.122.1297.8338 – operacionalização das ações administrativas. 
fonte: 1ª) 01.500.0000.01 – recurso do tesouro detalhamento: 006361 
2ª) 02.501.0000.61 – receita de superávit 3ª) 01.501.0000.61 – receita 
do exercício detalhamento: 007852 - elemento de despesa: 339037 – lo-
cação de Mão de obra - P.i.: 411.000.8338.
data assiNatUra: 09/02/2024 ordeNador: brUNo YoHeiji KoNo ra-
Mos – Presidente- iterPa

Protocolo: 1040369
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APostiLAMENto
.

APostiLAMENto 015/2024- itERPA - APostiLAMENto 01 Ao 
coNtRAto: 19/2022 – N.c. coMéRcio DE GÁs E BEBiDAs LtDA 
– 2022/992461
objeto do aPostilaMeNto: adequação da dotação orçamentária para o 
exercício financeiro de 2024.
fUNdaMeNto leGal do aPostilaMeNto: art. 65, §8°, lei 8666/1993.
dotação orçamentária: exercício 2024 - ação: 293.956 -Proj./ativ.: 
21.122.1297.8338 – operacionalização das ações administrativas -fon-
te: 1ª) 02.501.0000.61 2ª) 01.501.0000.61 detalhamento: 007852 3ª) 
01.500.0000.01 detalhamento: 000000 -elemento de despesa: 339030 
– Material de consumo -P.i.: 411.000.8338c
assiNatUra: 07.02.2024 - ordeNador: brUNo YoHeiji KoNo raMos- 
Presidente- iterPa

Protocolo: 1040418
APostiLAMENto 017/2024- itERPA - APostiLAMENto 01 Ao 
coNtRAto: 16/2022 – iMPRENsA oficiAL Do EstADo Do PARÁ
-ioEPA – 2022/1252499
objeto do aPostilaMeNto: adequação da dotação orçamentária para o 
exercício financeiro de 2024.
fUNdaMeNto leGal do aPostilaMeNto: art. 65, §8°, lei 8666/1993.
dotação orçamentária: exercício 2024 - ação: 293.956 -Proj./ativ.: 


